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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSUMIDOR. RECURSO 
ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO 
MANEJADO POR DIVERSOS SINDICATOS DO RAMO 
VAREJISTA. PRETENSÃO DE VER RECONHECIDA A 
VALIDADE DE PREÇO A MAIOR PARA O 
CONSUMIDOR QUE PAGA COM CARTÃO DE 
CRÉDITO. POSSIBILIDADE. PRÁTICA 
HODIERNAMENTE AUTORIZADA NO ORDENAMENTO 
JURÍDICO. ART. 1º DA LEI N. 13.455/17. ALCANCE 
RETROATIVO. 
1. A cobrança diferenciada de preços de bens e serviços ao 
público em face do pagamento mediante cartão de crédito passou 
a ser legalmente admitida pelo ordenamento jurídico pátrio. Logo, 
inexiste abusividade em tal prática comercial.
2. Antes da entrada em vigor da Lei n. 13.455/17, inexistia 
expressa vedação legal à prática diferenciada de preços em 
função da forma de pagamento utilizada pelo consumidor, por 
isso que não se cuida de hipótese de superveniente atipicidade da 
conduta, mas, ao invés, de positivação normativa com o intuito 
de referendar e estabilizar a prática comercial em realce.
3. A norma administrativa mais benéfica, no que deixa de 
sancionar determinado comportamento, é dotada de eficácia 
retroativa. Precedente: REsp 1.153.083/MT, Rel. p/ Acórdão 
Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 
19/11/2014).
4. Nesse norte, incensurável se revela o acórdão recorrido no 
passo em que, ao conceder a segurança pleiteada no presente writ 
preventivo, ordenou à autoridade coatora que se abstenha de 
impor penalidade contra as empresas integrantes das categorias 
econômicas representadas pelos sindicatos impetrantes, na 
hipótese de concessão de descontos para compras efetuadas 
mediante dinheiro ou cheque, sem extensão de tal vantagem às 
transações realizadas mediante cartão de crédito. 
5. Recurso especial não provido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira TURMA do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, negar 
provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Regina Helena Costa (Presidente), Gurgel de Faria, Napoleão 
Nunes Maia Filho e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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